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Nota ao   eitor
O presente documento foi
elaborado com o intuito de
compilar a informa̵̹o
dispon̿vel na p̳gina web da
Dire̵̹o Geral da Sa͌de e do
Servi̹o Nacional de Sa͌de,
bem como das orienta̹͇es e
legisla̵̹o referentes ̲
realiza̵̹o de testes r̳pidos de
rastreio da infe̵̹o por VIH.
Tem como f inal idade reunir e
apresentar de forma clara e
sucinta a informa̵̹o
considerada imprescind̿vel
para assegurar a qualidade
dos cuidados na preven̵̹o da
infe̵̹o por VIH/SIDA, bem
como para a real iza̵̹o do
teste r̳pido de rastreio da
infe̵̹o por VIH.
Pretende-se assim, que este
guia seja de f̳ci l  e r̳pida
consulta e orientador de boas
pr̳ticas.

                                  
         Vˢ˧ˢ˦ de ˨ˠa bˢa lei˧˨˥a!
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Promovendo o ace˦˦ˢ ˨ˡi˩e˥˦al a
preven̵̹o, rastreio, diagnͅstico precoce e
tratamento adequados;
Promovendo a caˣaci˧a̵̹ˢ dˢ˦
ˣ˥ˢfi˦˦iˢˡai˦ de ˦a͌de; 
A˦˦eg˨˥aˡdˢ a cˢˡ˧iˡ˨idade de c˨idadˢ˦.

A infe̵̹o por VIH/SIDA constitui uma
emerg̼ncia global e representa um dos
maiores desafios para o desenvolvimento,
progresso e estabilidade a n̿vel mundial,
tratando-se de uma importante quest̵o de
sa͌de p͌blica global, tendo reclamado 40,1
milh͇es de vidas at̻ ̲ data (WHO, 2022).
Apesar da tend̼ncia decrescente sustentada
de novos casos de infe̵̹o por VIH/SIDA,
Portugal continua a destacar-se pelas
elevadas taxas desta infe̵̹o entre os pa̿ses
da Europa Ocidental. (DGS, 2021)
Assim, de acordo com o Plano Nacional de
Sa͌de 2021-2030 , ̻ fundamental refor̹ar as
estrat̻gias de combate a esta infe̵̹o,
nomeadamente:

(DGS, 2021)

Nota Introdutͅria
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De acordo com o relatͅrio conjunto
da DGS e INSA de 2022    em  
 Portugal,  foram  notificados 1 803
novos casos de infe̵̹o por VIH (870
em 2020 e 933 em 2021) e 415 novos
casos de SIDA, (202 em 2020 e 213 em
2021), dos quais 55,4% (999)
representaram diagnͅsticos tardios.
A maioria dos novos casos de
infe̵̹o ocorreu em homens (2,5
casos por cada caso em mulheres)
e, 27,6% dos novos casos ocorreram
em indiv̿duos com idade superior a
Ё50 anos. 
Foram ainda notificados 298 ͅbitos,
dos quais 26,8% ocorreram nos cinco
anos subsequentes ao diagnͅstico.
Relativamente aos Concelhos de
Loures e Odivelas, entre 2017 e 2021
foram notificados respetivamente 173
e 161 novos casos de infe̵̹o por VIH.
Embora no bi̻nio 2020-2021 tenham
sido realizados mais de 45 000 testes
r̳pidos de rastreio da infe̵̹o por
VIH, foi notͅria a redu̵̹o deste
n͌mero comparativamente a 2019.
(DGS; INSA, 2022)
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1.1. A infeção por VΖH/SΖDA

Def˜ˡ˜̵̹ˢ:  
Consiste numa infe̵̹o
causada pelo V̿rus da
Imunodefici̼ncia Humana,
que destrͅi  as c̻lulas CD4
do sistema imunolͅgico,  e
dif iculta o combate ̲s
infe̹͇es.  Quando n̵o
tratado, este v̿rus pode
conduzir  ̲ SIDA. (CDC,
2022)

Variam em fun̵̹o da etapa da infe̵̹o;
Numa fase inicial ,  a pessoa pode n̵o
apresentar sintomas, ou apresentar
sintomas semelhantes a uma gripe;
À medida que o sistema imunit̳rio
enfraquece, pode desenvolver:
adenomeg̳lias,  perda ponderal ,  febre,
diarreia e tosse. ;
Quando sem tratamento,  pode
desenvolver co-infe̹͇es como
tuberculose,  meningite e infe̹͇es
bacterianas graves e algumas formas
de cancro,  como l infomas e sarcomas
de Kaposi .  (WHO, 2022)

S˜ˡ˧ˢˠa˦: 
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1.2. Progressão da infeção 

Presen̹a de uma grande carga viral ;
Pessoa altamente contagiosa;
É frequente a presen̹a de sintomas
muito semelhantes aos da gripe.  (CDC,
2022)

Reprodu̵̹o mais lenta do v̿rus;
Frequentemente definida como infe̵̹o
assintom̳tica pelo VIH ou fase de
lat̼ncia cl ̿nica;
Pode ou n̵o exist ir  s intomas ou
doen̹a;
Quando n̵o devidamente tratada,
pode permanecer durante uma ou mais
d̻cadas,  sendo a velocidade de
progress̵o vari̳vel de pessoa para
pessoa;
Continua a ser transmiss̿vel ;  
À medida que a carga viral  aumenta,  a
pessoa vai experienciando o
aparecimento de sintomas, passando
assim ̲ fase 3.  (CDC, 2022)

A infe̵̹o por VIH consiste numa infe̵̹o
incur̳vel que,  quando n̵o tratada,
poder̳ progredir ao longo de 3 etapas,
sendo estas:

E˧aˣa 1- ˜ˡfe̵̹ˢ ag˨da ˣe˟ˢ VIH

E˧aˣa 2- ˜ˡfe̵̹ˢ c˥ͅˡ˜ca ˣe˟ˢ VIH

3



Fase mais avançada e grave da
infeção por VIH/SIDA;
Verif ica-se um grave dano do sistema
imunitário,  que conduz ao
aparecimento de doenças graves,
denominadas de infeções oportunistas; 
O diagnóstico de SIDA é efetuado
quando as células CD4 descem para
valores inferiores a 200 células/mm, ou
quando se verif icam determinadas
infeções oportunistas;
Continua a representar um elevado
nível de contagiosidade;
Quando não tratada, a pessoa com
SIDA terá,  em média,  3 anos de vida.
(CDC, 2022)

E˧aˣa 3- SIDA

1.3. Per¯odo de incXba©¥o 

Intervalo de tempo variável, compreendido entre a
infeção pelo VIH e o aparecimento de sinais e
sintomas. (SNS24, 2022)

4



1.4. Vias de transmiss¥o 

Fluidos corporais, como o sangue, o sémen, as
secreções vaginais e o leite materno;

A infeção por VIH/SIDA pode ser transmitida
através de:

As pessoas em tratamento antirretroYiral com
sXpress¥o total da carga Yiral, n¥o s¥o

transmissoras do VΖH aos seXs parceiros se[Xais.

Transmissão vertical, que consiste
na transmissão de mãe para filho
durante a gravidez ou durante o
parto. (SNS24, 2022)

1.5. PreYen©¥o da infe©¥o 

Utilizar o preservativo, masculino ou feminino,
durante as relações sexuais; 

Não partilhar objetos que possam ter estado
em contacto com o sangue. (SNS24, 2022)

A transmissão da infeção de uma mãe
seropositiva para o bebé (transmissão vertical)
pode ser evitada se durante a gravidez for
administrada terapêutica adequada e, evitado o
aleitamento materno depois de o bebé nascer.

 

A prevenção da infeção por VIH/SIDA passa por:
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2.1.1. Q˨em ˣode ˥eali˭a˥ o ˧e˦˧e
Este teste deve ser disponibilizado a toda a
população, com idade compreendida entre os 18 e
os 64 anos.
A    No˥ma n.̌ 058/2011    , atualizada a 10/12/2014
da DGS define os grupos mais expostos ao risco de
infeção por VIH, aos quais deve ser fortemente
recomendada a realização do teste.

A sua utilização permite que o utente receba o seu
resultado rapidamente, dependendo o tempo de
leitura das especificidades do teste e indicações
do laboratório que o fabrica.

2.1. O qXe « Xm teste r£pido
de rastreio da infe©¥o por VΖH 
São testes que
permitem detetar de
forma célere os
anticorpos do VIH,
através da recolha de
algumas gotas de
sangue recolhidas
através da  punção de
um dedo.  (SNS24,
2022)

7
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O teste deve ser apenas realizado mediante o
consentimento do utente;
O consentimento verbal é suficiente;
O utente deve ser informado e esclarecido
sobre o procedimento do teste.

Toda a informação prestada, bem como o
resultado do teste são confidenciais;
A confidencialidade aplica-se, não só ao
resultado do teste, mas também a toda e
qualquer informação pessoal veiculada
durante o atendimento.
O conte͌do da conversa entre o profissional e
o utente não deve ser divulgado sem o
consentimento expresso deste ͌ltimo.

2.2. Os 5 princ¯pios fXndamentais 

Con˦en˧imen˧o info˥mado

Confidencialidade

Acon˦elhamen˧o

Todas as pessoas que queiram realizar o teste
devem ter acesso a informação/
aconselhamento, antes e depois do mesmo. O
profissional de sa͌de deverá assegurar o
cumprimento de ambos os momentos de
aconselhamento. 8



Articulação com o MF para referenciação para
consulta de infeciologia via Alert®;
Referenciação para outros serviços, de acordo
com a especificidade de cada utente (p.ex.:
serviço social ou psicologia);

Em caso de resultado de teste reativo deverá
proceder-se a:

Esta referenciação deverá contemplar ainda um
acompanhamento adequado, incluindo apoio ao
tratamento.

Os serviços devem garantir a qualidade do
teste e devem assegurar que o utente recebe
um resultado correto.

Re˦˨l˧adˢ fidedignˢ

Refe˥encia̵̹ˢ

9
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O utente deve ser acolhido por um profissional
de sa͌de e encaminhado para o gabinete de
atendimento;
O gabinete deverá reunir as condiç͇es
necessárias e adequadas para assegurar a
privacidade e confidencialidade;
No caso das UCC, não deve ser solicitado
qualquer documento ou dado pessoal que
permita a identificação ao utente, de forma a
salvaguardar o anonimato. 

3.1. AcolhimenWo ao XWenWe

Para efeito de registo, o utente e o teste
realizado devem ser numerados de modo a
permitir a sua rastreabilidade;
A colheita de sangue e o teste devem ser
realizados respeitando os procedimentos e
indicaç͇es do fabricante, de forma a assegurar
a qualidade do mesmo;
Apͅs a leitura e validação do resultado, o
mesmo deve ser transmitido ao utente e
registado no boletim de resultado, entregue ao
mesmo.

11
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Vias de transmissão e formas de prevenção
das infeç͇es sexualmente transmissíveis;
Benefícios da realização do teste rápido;
Significado de resultado reativo e não reativo;
Confidencialidade do resultado, bem como da
informação partilhada durante o atendimento;
Avaliação do risco individual de infeção, de
acordo com a informação partilhada;
Verificação do cumprimento do período de
janela imunolͅgica.

A informação pré teste pode ser fornecida de
forma individual e através de cartazes, folhetos ou
vídeos disponibilizados nas salas de espera.

A informação deve ser fornecida, utilizando uma
linguagem clara e concisa, ajustada às
necessidades do utente/ comunidade e poderá
incluir:

3.2. AconselhamenWo pr« WesWe

12
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3.3. AconselhamenWo pµs WesWe
O aconselhamento pͅs teste deve ser adaptado
ao resultado do teste e à unicidade de cada
utente, devendo o profissional demonstrar calma,
segurança, empatia e sensibilidade perante o
utente.

Termo que define o tempo que decorre entre a
infeção e o aparecimento de anticorpos do VIH
detetáveis.

3.2.1. Per¯odo de janela imXnolµgica

De um modo geral, desde o
momento da infeção o corpo
demora cerca de 3 meses a
produzir anticorpos suficientes
para serem detetados. 

(SNS24, 2022)

3.3.1. AconselhamenWo pµs WesWe N�O
REATΖVO

O profissional deverá explicar de forma clara e
concisa o significado do resultado não reativo,
bem como da eventual necessidade de repetição
do teste, de acordo com informação partilhada
acerca do período de janela imunolͅgica.
Este momento deverá ainda contemplar o reforço
da informação acerca das formas de prevenção
da transmissão das infeç͇es sexualmente
transmissíveis. (Despacho n.º 2522/2018) 13
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De forma a monitori˭ar os testes reali˭ados e, caso
n̵o se verifique recusa por parte do utente,
dever̳ ser proposto ao mesmo o
autopreenchimento do question̳rio, salientando o
seu car̳ter confidencial e anͅnimo.
A recusa do preenchimento deste question̳rio
n̵o poder̳ inviabili˭ar o atendimento nem a
reali˭a̵̹o do teste.

3.4. Question£rio de auto
preenchimento

3.3.2. Aconselhamento pµs teste  REATΖVO

14
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4.1. Reali]a©¥o do teste r£pido 
passo a passo

16



1ʪ



Cap¯tulo

Ζnterpreta©¥o do
resultado do teste r£pido
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5.1. ReVXlWadRV SRVV¯YeiV
5.1.1. ReVXlWadR ΖNCONCLUSΖVO

5.1.2. ReVXlWadR N�O REATΖVO

Em ca˦o de ˧e˦˧e inconcl˨˦i˩o, de˩e˥̳ ˦e˥ ˥eali˭ado
no˩o ˧e˦˧e.

T˥ad˨˭-˦e ˡ˨ˠ ˧e˦˧e
iˡ˩̳˟idˢ; 
E˦˧e ˥e˦˨˟˧adˢ ˣˢde˥̳
e˦˧a˥ ˥e˟aciˢˡadˢ cˢˠ
ˤ˨aˡ˧idade˦ de ˦aˡg˨e
e/ ˢ˨ ˥eageˡ˧e
iˡcˢ˥˥e˧a˦, ˢ˨ ˣˢ˥ ˧e˥ ˦idˢ
˨˟˧˥aˣa˦˦ada a da˧a de
˩a˟idade dˢ ˧e˦˧e;

Pe˥aˡ˧e ˨ˠ ˧e˦˧e c˨˝ˢ ˥e˦˨˟˧adˢ ̻
ˡ̵ˢ ˥ea˧i˩ˢ de˩e-˦e cˢˡfi˥ˠa˥ ˦e
ˢ ˨˧eˡ˧e ˦e eˡcˢˡ˧˥a ˢ˨ ˡ̵ˢ
deˡ˧˥ˢ dˢ ˣe˥̿ˢdˢ de ˝aˡe˟a
iˠ˨ˡˢ˟ͅgica;
Ca˦ˢ ˢ ˨˧eˡ˧e ˦e eˡcˢˡ˧˥e deˡ˧˥ˢ
dˢ ˣe˥̿ˢdˢ de ˝aˡe˟a iˠ˨ˡˢ˟ͅgica,
ˢ ˣ˥ˢfi˦˦iˢˡa˟ de ˦a͌de de˩e˥̳
e˫ˣ˟ica˥-˟he ˤ˨e ˢ ˥e˦˨˟˧adˢ dˢ
˧e˦˧e ˣˢde cˢ˥˥e˦ˣˢˡde˥ a ˨ˠ
fa˟˦ˢ ˡega˧i˩ˢ;
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Ne˦˧e ca˦ˢ, ˢ ˣ˥ˢfi˦˦iˢˡa˟ de ˦a͌de de˩e˥̳
acˢˡ˦e˟ha˥ ˢ ˨˧eˡ˧e a ˥eˣe˧i˥ ˢ ˧e˦˧e ˥̳ˣidˢ
fiˡdˢ ˢ ˣe˥̿ˢdˢ de ˝aˡe˟a iˠ˨ˡˢ˟ͅgica,
dei˫aˡdˢ, ˦eˠˣ˥e ˤ˨e ˣˢ˦˦̿˩e˟, ˡˢ˩ˢ ˧e˦˧e
ageˡdadˢ;
Nˢ ca˦ˢ de ˢ ˨˧eˡ˧e cˢˡfi˥ˠa˥ ˤ˨e ˡ̵ˢ ˦e
eˡcˢˡ˧˥a deˡ˧˥ˢ dˢ ˣe˥̿ˢdˢ de ˝aˡe˟a
iˠ˨ˡˢ˟ͅgica, ˢ ˣ˥ˢfi˦˦iˢˡa˟ de ˦a͌de de˩e˥̳
eˡ˧̵ˢ a˦˦˨ˠi˥ ˢ ˥e˦˨˟˧adˢ ˡega˧i˩ˢ cˢˠˢ
˩e˥dadei˥ˢ, de acˢ˥dˢ cˢˠ a iˡfˢ˥ˠa̵̹ˢ
˧˥aˡ˦ˠi˧ida ˣe˟ˢ ˨˧eˡ˧e.

5.1.3. ReVXlWadR REATΖVO
Pe˥aˡ˧e ˨ˠ ˧e˦˧e cˢˠ ˥e˦˨˟˧adˢ
˥ea˧i˩ˢ, ˢ ˣ˥ˢfi˦˦iˢˡa˟ de ˦a͌de
de˩e˥̳ di˥eciˢˡa˥ ˢ
acˢˡ˦e˟haˠeˡ˧ˢ ˣͅ˦ ˧e˦˧e ˣa˥a
ˢ ˣ˥ˢcediˠeˡ˧ˢ de
eˡcaˠiˡhaˠeˡ˧ˢ, ˦ˢ˟ici˧aˡdˢ, ˡˢ
ca˦ˢ de ˢ ˧e˦˧e ˦e˥ ˥ea˟i˭adˢ
ˡ˨ˠa UCC, ˢ˦ dadˢ˦ dˢ ˨˧eˡ˧e
ˣa˥a a˥˧ic˨˟a̵̹ˢ cˢˠ ˢ ˠ̻dicˢ
de faˠ̿˟ia e ˥efe˥eˡcia̵̹ˢ a
cˢˡ˦˨˟˧a de iˡfeciˢ˟ˢgia;
De˩e˥̳ ˦e˥ ˣ˥e˦˧adˢ ˢ aˣˢiˢ
ˡece˦˦̳˥iˢ aˢ ˨˧eˡ˧e e
ˢfe˥ecidˢ˦ ˢ˦ eˡcaˠiˡhaˠeˡ˧ˢ˦
ˡece˦˦̳˥iˢ˦.
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A˩a˟ia˥ cˢˡheciˠeˡ˧ˢ ˦ˢb˥e dˢeˡ̹a;
Eˡ˦iˡa˥ ˦ˢb˥e dˢeˡ̹a;
Refe˥i˥ ˣa˥a ˦e˥˩i̹ˢ ˠ̻dicˢ (eˠ ca˦ˢ de ˧e˦˧e
˥ea˧i˩ˢ);
Refe˥i˥ ˣa˥a ˦e˥˩i̹ˢ ˦ˢcia˟ (de acˢ˥dˢ cˢˠ
ˡece˦˦idade dˢ ˨˧eˡ˧e).

Nˢ ˤ˨e cˢˡce˥ˡe aˢ ˥egi˦˧ˢ dˢ˦ ˧e˦˧e˦ ˥̳ˣidˢ˦,
aˣeˡa˦ a˦ UCSP e USF ˣˢde˥̵ˢ efe˧˨a˥ ˢ˦
ˠe˦ˠˢ˦, ˤ˨e˥ ˡˢ ca˦ˢ de ˧e˦˧e ˥ea˧i˩ˢ, ˤ˨e˥ de
˧e˦˧e ˡ̵ˢ ˥ea˧i˩ˢ.
Re˟a˧i˩aˠeˡ˧e ̲˦ UCC, dada a ˢb˥iga˧ˢ˥iedade de
a˦˦eg˨˥a˥ ˢ aˡˢˡiˠa˧ˢ, aˣeˡa˦ ˣˢde˥̵ˢ efe˧˨a˥
e˦˧e˦ ˥egi˦˧ˢ˦ ˠediaˡ˧e ˨ˠ ˥e˦˨˟˧adˢ ˥ea˧i˩ˢ e
cˢˡ˦eˡ˧iˠeˡ˧ˢ dˢ ˨˧eˡ˧e ˣa˥a ˣa˥˧i˟ha dˢ˦ ˦e˨˦
dadˢ˦ ˣe˦˦ˢai˦.
Pa˥a a˟̻ˠ da˦ iˡ˧e˥˩eˡ̹͇e˦ ˤ˨e ˦e˥̵ˢ
aˣ˥e˦eˡ˧ada˦ ˡˢ ˣˢˡ˧ˢ 8.2, ˣˢde˥̵ˢ aiˡda ˦e˥
˥egi˦˧a˦, eˡ˧˥e ˢ˨˧˥a˦, a˦ ˦eg˨iˡ˧e˦ iˡ˧e˥˩eˡ̹͇e˦:

6.1. RegiVWRV de EQfeUmagem em
SCliQicR 
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7̌ De ˦eg˨ida, ˡˢ caˠˣˢ "Fenͅmenos e atit˨des
terap̼˨ticas", e˦cˢ˟ha a ˢˣ̵̹ˢ "Teste r̳pido de
VIH" e, a˨˧ˢˠa˧icaˠeˡ˧e ˦˨˥gi˥̳ a ˢˣ̵̹ˢ "A˩aliar
teste de diagnͅstico" 

6.2. RegiVWR SaVVR a SaVVR (USF/UCSP)

23

1̌ Se˟eciˢˡe ˢ ˣ˥ˢg˥aˠa adeˤ˨adˢ ̲ idade dˢ
˨˧eˡ˧e (˦a͌de dˢ ad˨˟˧ˢ ˢ˨ ˦a͌de dˢ idˢ˦ˢ)

2̌ Se˟eciˢˡe ˢ ̿cˢˡe "Prescri̹͇es"          

3̌ Se˟eciˢˡe ˢ ̿cˢˡe "Atit˨de terap̼˨tica"      

4̌ E˦cˢ˟ha a a˧i˧˨de ˧e˥aˣ̼˨˧ica "Teste r̳pido  ˩ih"

5̌ Se˟eciˢˡe ˢ ̿cˢˡe "Processo"

6̌ Se˟eciˢˡe ˢ ̿cˢˡe "Inter˩en̹͇es"

9̌ Nˢ  caˠˣˢ "Mapa de c˨idados",
fa̹a ˨m cliq˨e em "Teste r̳pido
˩ih" nas atit˨des terap̼˨ticas e
em  "A˩aliar teste de diagnͅstico".
Deste ͌ltimo, s˨rgir̳ ˨ma no˩a
janela q˨e lhe permitir̳ registar o
res˨ltado do teste

10̌ Pˢde˥̳ aiˡda iˡc˟˨i˥ ˢ˨˧˥a˦ iˡ˧e˥˩eˡ̹͇e˦ de
acˢ˥dˢ cˢˠ a˦ ˡece˦˦idade˦ de cada ˨˧eˡ˧e

8̌ Aiˡda ˡˢ caˠˣˢ "Inter˩en̹͇es" e, eˠ ca˦ˢ de
˧e˦˧e ˥ea˧i˩ˢ, ˦e˟eciˢˡe a ˢˣ̵̹ˢ "Referir para o
ser˩i̹o m̻dico"
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A autora recomenda a realização de revisão regular
do presente guia, para atualização do mesmo de

acordo com as normas, orientaç͇es (internacionais
e nacionais) e legislação em vigor.



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


